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Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

Gabinete do Vereador Milton Saraiva

Presidente da Frente Parlamentar de Luta Contra as Drogas


                ANTEPROJETO DE LEI Nº ________/2010

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O PLANO INTEGRADO DE ENFRENTAMENTO AO CRACK, CRIA SEU COMITÊ GESTOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARTIGO 1º -  Com fulcro no Decreto Federal nº 7.179 de 20 de maio de 2010, fica instituído no Município de Sete Lagoas, o Plano Integrado de Enfrentamento ao CRACK e seu Comitê Gestor.

ARTIGO 2º -  São atribuições do Plano Integrado de Enfrentamento ao CRACK:

I – Estruturar, integrar, articular e ampliar as ações voltadas à prevenção do uso e abuso, tratamento, reinserção social e ocupacional de dependentes químicos ou usuários do Crack, contemplando a participação dos familiares e a atenção ao público vulnerável, priorizando crianças, adolescentes, jovens e população de rua.

II – Estruturar, ampliar e fortalecer a rede de atenção à saúde mental, de assistência social e educação, focando usuários do Crack, por meio de articulação das ações do Sistema Único de Saúde – SUA, do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e  do Sistema Municipal de Ensino e Conveniados.

III – Capacitar através da Superintendência Municipal Antidrogas – SUMAD, os atores governamentais e não governamentais envolvidos nas ações de prevenção, tratamentos, reinserção social e ocupacional.

IV – Promover e ampliar a participação comunitária nas ações de políticas públicas em atenção à prevenção, aos tratamentos, e reinserção social e ocupacional de usuários do Crack  no município de Sete Lagoas.

V – Firmar convênios e parcerias com entidades e instituições governamentais e não governamentais, à nível municipal, estadual e federal, visando alcançar objetivos e metas no enfrentamento do Crack no Município de Sete Lagoas.

VI – Ampliação do número de leitor através do Sistema Único de Saúde – SUS, para desintoxicação e tratamento hospitalar de usuários de Crack.

VII – Criar através da Superintendência Municipal Antidrogas – SUMAD, um site eletrônico de S.O.S. -  Crack.

VIII – Realização de estudos e diagnósticos para informações destinadas ao aperfeiçoamento das Políticas Públicas em atenção aos usuários de Crack no Município.

IX – Capacitação de profissionais de saúde, assistência social e educação do município, com desenvolvimento de metodologias contidas no Decreto federal nº 5.912 de 27 de Setembro de 2006, também, no Decreto Federal nº 7.179 de 20 de maio de 2010.

X – Desenvolver outras ações direcionadas ou demandadas no enfrentamento ao Crack no município de Sete Lagoas.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack, promoverá ainda, a articulação das ações definidas neste Artigo, com outras ações desenvolvidas em âmbito federal, estadual e municipal.

ARTIGO 3º –  Fica instituído o Comitê Gestor de Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack no Município de Sete Lagoas, que será composto por 01 (um) representante titular e outro suplente, de cada órgão a seguir:

I – Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

II – Secretaria Municipal de Saúde 

III – Secretaria Municipal de Assistência Social

IV – Secretaria Municipal de Educação

V – Conselho Municipal de Saúde

VI – Conselho Municipal de Assistência Social

VII – Conselho Municipal de Educação

VIII – Superintendência Municipal Antidrogas – SUMAD

IX – Conselho Municipal Antidrogas – COMAD

ARTIGO 4º -  Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, a Coordenação do Comitê Gestor.

PARÁGRAFO 1º – O Comitê Gestor reunir-se-á bimestralmente, ou, extraordinariamente quando convocado pelo Coordenador ou por 1/3 (um terço) de seus membros.

PARÁGRAFO 2º – O Comitê Gestor poderá convidar para auxiliar em seus trabalhos, representantes de ONG'S, entidades e instituições de Administração 

Pública Municipal, estadual e federal, dos Poderes Judiciários, Ministérios Públicos e Legislativos, poderá também da mesma forma, convidar especialistas da área.

PARÁGRAFO 3º – A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, à Secretaria Municipal de Saúde, à Secretaria Municipal de Assistência Social, e, à Secretaria Municipal de Educação, caberá prover apoio financeiro orçamentário, ou extra orçamentário, apoio administrativo e outros meios necessários à eleição das determinações do Comitê Gestor.

ARTIGO 5º – As despesas decorrentes da implementação do Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do órgãos nele representados através do Comitê Gestor, consignado anualmente nos respectivos orçamentos, observando os limites de movimentações de empenho e  de pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

ARTIGO 6º – Para atender as despesas com execução dessa Lei, no exercício corrente, fica o Poder Executivo autorizar e abrir crédito especial no valor de R$100.000,00 (Cem mil reais), valendo-se dos recursos explícitos inciso III, parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17-03-1964.

ARTIGO 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                            Sala das Sessões, 24  de Setembro de 2010.

                                                            MILTON SARAIVA

                                                                       VEREADOR                
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Senhor Presidente, Colegas Vereadores,

O uso de Crack no Brasil tornou-se uma epidemia psicossocial, e, os municípios que não tiverem a ciência e a consciência dessa epidemia, pagarão muito caro.

Com o surgimento do “Crack Merla” ou “Crack Atômico”, as coisas pioraram de forma assustadora. Eu, que tenho mais de 30 anos que luto contra as drogas, fico temeroso, pelos dependentes, familiares e sociedade em relação as barbários que tenho presenciado no meu dia a dia contra as drogas.

Jamais veremos uma criança adicta do Crack chegar à adolescência.

Jamais veremos um adolescente adicto do Crack chegar à Juventude.

Jamais veremos um Jovem adicto do Crack chegar à adulto.

Jamais veremos um Adulto adicto do Crack chegar a ser um cidadão.

Se não unirmos para enfrentarmos esse problema, seremos com certeza, vítimas de nossa omissão.

                                                                    Sala das Sessões, 24 de Setembro de 2010.

                                                               MILTON SARAIVA

                                                                VEREADOR 

Uma equipe a serviço da prevenção e tratamento da dependência química de álcool e outras drogas em Sete Lagoas

Av. Getúlio Vargas, nº 111 – 4º Andar – Sala 409– Centro – 35700-046 – Sete Lagoas-MG

Fones: (031) 3771 6318 - 3779 6317


